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EDITAL n2 003/INE/2025

Estabelece os critérios de selecdo de monitores
bolsistas e voluntarios para as disciplinas do
Departamento de Informatica e Estatistica
(INE/CTC), para atuarem no Programa de
Monitoria nos semestres 2026-1 e 2026-2.

1 Do objeto

11

1.2

1.3

Monitoria é a acdo pedagdgica e didatica atribuida aos estudantes de graduacao,
supervisionada por professor responsavel por disciplina de qualquer natureza
constante do curriculo vigente, que requer planejamento, desenvolvimento e
avaliacao e que possibilita, simultaneamente, a formacao profissional dos discentes
que se habilitam ao papel de monitor e dos demais estudantes legalmente
matriculados tanto na disciplina a qual se vincula o monitor, quanto nas disciplinas
com ementas semelhantes, respeitado o grau de conhecimento e de experiéncia
deste.

A monitoria apresenta duas modalidades:
| — remunerada por bolsa e outros auxilios; e
Il — voluntaria.

O Programa de Monitoria da UFSC é regido pela RESOLUCAO NORMATIVA N2
194/2024/CUn, DE 12 DE JULHO DE 2024, que esta disponivel na pagina do Programa
de Monitoria e deverd ser de conhecimento de todos e todas as monitoras, os

monitores, supervisores, supervisoras, departamentos e centros de ensino, e
consultada sempre que necessario.
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2 Dos requisitos para candidatura

2.1 Para candidatar-se a vaga remunerada e atuar no Programa de Monitoria da UFSC,
o(a) estudante deverd atender as seguintes condi¢Ges:

| — estar matriculado(a) regularmente em curso de graduagdo da
UFSC;

Il — ter cursado e obtido aprovac¢do na disciplina da qual pretende
ser monitor — ou em disciplina equivalente — com nota minima igual
a 7,0 (sete virgula zero). !

Il = comprovar, no departamento de ensino ou na unidade
equivalente nos campi, a compatibilidade entre os horarios de suas
atividades académicas e os propostos para o desenvolvimento das
atividades de monitoria;

IV — ter obtido, do(da) professor(a) supervisor(a), avaliacdo
satisfatdoria — nota igual ou superior a 7,0 — no exercicio das
atividades de monitoria no decorrer dos dois Ultimos semestres;

V — ndo ter recebido Bolsa Monitoria por um periodo igual ou
superior a 4 (quatro) semestres; e

VI — ndo receber outras bolsas de ensino, estagio, pesquisa ou
extensdo, excetuados os beneficios pecunidrios destinados a
promover a permanéncia dos(das) estudantes nos cursos em que
estiverem matriculados(as).

§ 19 Estudantes provenientes do Programa de Mobilidade
Académica da Associacdo Nacional dos Dirigentes das Instituicdes
Federais de Ensino Superior (ANDIFES) poderdo, observadas as
demais disposicbes deste artigo, candidatar-se ao Programa de
Monitoria na modalidade remunerada desde que tenham cursado,
em suas instituicGes de origem, disciplina com ementa equivalente,
o que devera ser comprovado pelo departamento de ensino ou na
unidade equivalente nos campi e publicizado no Sistema Moni.

1 Exceto no caso de disciplinas que sigam o calendario académico em regime de alternancia, para as
quais poderdo ser cadastrados como monitores os estudantes que no mesmo semestre estiverem
matriculados na referida disciplina, desde que comprovem, mediante processo seletivo, condi¢cdes
suficientes para o desempenho da atividade.
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§ 22 Com excecdo dos itens V e VI, todas as condi¢des previstas
acima deverdo ser atendidas pelo estudante que se candidatar a
monitoria voluntaria.

Das vagas e das vagas reservadas a Politica de A¢oes Afirmativas

31

a)

b)

c)

Este edital disponibilizard 11 (onze) vagas de bolsas de monitoria. Destas, 08 (oito)
serdo destinadas a classificacdo geral, e 03 (trés) serdo reservadas a Politica de A¢bes
Afirmativas (PAA), conforme as categorias estabelecidas no artigo 20 da RESOLUCAO
NORMATIVA N2 194/2024/CUn:

negros, indigenas e quilombolas, isto é, pessoas autodeclaradas pardas ou pretas que

possuam aspectos fenotipicos que as caracterizem como pertencentes ao grupo

racial negro e que tenham passado por validagcdo da autodeclaracdo de negros(as)
feita pela Pré-Reitoria de A¢ées Afirmativas e Equidade (PROAFE), bem como pessoas
com consciéncia intima declarada sobre ser indigena ou quilombola e que tenham

passado por valida¢do da autodeclaragdo de indigena ou de quilombola feita pela
PROAFE;

pessoas em vulnerabilidade social, isto é, pessoas com baixa renda que tenham

passado por validacdo da declara¢do de renda feita pela PROAFE; pessoas com
deficiéncia, mais especificamente, pessoas que tenham impedimento de longo prazo
de natureza fisica, intelectual e/ou sensorial que, em interacdo com uma ou mais
barreiras, possam ter obstruida a sua participagcdo plena e efetiva na sociedade em
igualdade de condicdes com as demais pessoas, conforme a Lei n® 13.146/15 —
Estatuto da Pessoa com Deficiéncia — e que tenham passado por verificagdo da
condigdo de deficiéncia junto a PROAFE; bem como pessoas refugiadas, solicitantes

de refugio ou portadoras de visto humanitdrio, autodeclarados(as) que tenham

ingressado por essa modalidade na UFSC; e

pessoas trans, nos termos do Art. 69 inciso |, da Resolu¢do Normativa n?2
181/2023/CUn, que tenham feito validacdo da autodeclaracéo junto a PROAFE.

Da distribui¢ao das vagas por disciplina:

4.1

A distribuicdo das vagas de bolsas por disciplinas esta descrita no quadro a seguir.
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Vaga Vaga Vaga
Vagas
reservada | reservada | reservada
ara
Nome e codigo da Disciplina P . a PAA —|a PAA - | a PAA -
classificag . . .
- categoria | categoria | categoria
ao geral
A B C
Introdugdo a Ciéncia da Computagao (INE-5201) * 2 - 1 -
Calculo Numérico em Computadores (INE-5202) ** 2 1 -
Sistemas Digitais (INE-5406)
1 - - -
Programacdo Orientada a Objetos | (INE-5402) 1 ) i )
Fundamentos para Matematica Discreta para 1
Computagao (INE-5403)
Organiza¢do de Computadores | (INE-5411) 1 - - -
Linguagens Formais e Compiladores (INE-5421) 1 - - -
Probabilidade Estatistica e Processos Estocasticos 1
(INE-5118)
Introdugao a Estatistica (INE-5113) *** 1 1 - -

* Das 02 (duas) vagas oferecidas, 1 (uma) serd preferencialmente reservada a PAA —

Categoria B;

** Das 02 (duas) vagas oferecidas, 1 (uma) sera preferencialmente reservada a PAA —

Categoria A;

*** A vaga oferecida serd preferencialmente reservada a PAA — Categoria A;

OBS: Caso algum estudante queira se candidatar como monitor voluntdrio em qualquer

disciplina oferecida pelo Departamento de Informatica e Estatistica (INE/CTC), deve entrar em

contato pelo e-mail: ine@contato.ufsc.br
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4.2 Observagao: qualquer estudante de graduagdo que atenda os requisitos do item 2.1
deste edital pode se candidatar a qualquer das disciplinas. No caso das vagas
reservadas a PAA, a restricdo serd aplicada no momento de convocagao do(da)
candidato(a) aprovado(a).

43 No caso de vaga reservada a Politica de Ac¢Oes Afirmativas que ndo tenha
candidato(a) inscrito(a) que atenda aos requisitos minimos estabelecidos no artigo 8¢
da Resolucdo Normativa 194/2024/CUn, serdo convocados(as) candidatos(as) das
outras categorias estabelecidas na PAA, conforme o artigo 20 da resolucdo. Na
auséncia de candidatos(as) a todas as categorias da PAA, a vaga serd destinada a
candidato(a) da classificagdo geral.

5 Dos critérios e das etapas de realizagcao da sele¢do dos monitores

A selecdo e classificacdo das pessoas candidatas que tiverem suas inscricdes
previamente homologadas serd realizada pelos professores supervisores(as) das
respectivas disciplinas, conforme os critérios apresentados a seguir: Entrevista e
Analise de curriculo.

5.1 As etapas de avaliacdo das pessoas candidatas cuja inscricdo seja homologada serdo
as seguintes, e serdo realizadas da seguinte forma: Entrevista e Andlise de curriculo
pelo professor supervisor da disciplina correspondente.

6 Dasinscrigoes

6.1 As inscricoes serdo realizadas por meio do link https://ine.ufsc.br/ e e-mail:

ine@contato.ufsc.br a partir das 12 horas do dia 15 de dezembro de 2025, e estardo
abertas até as 18 horas do dia 27 de fevereiro de 2026.

6.2  As pessoas candidatas deverdo informar, na inscri¢cdo, caso pretendam concorrer em
categoria da Politica de Ac¢des Afirmativas, nas vagas reservadas a PAA. Para mais
informacdes sobre a validacdo da autodeclaracdo das categorias referentes a Politica
de Ag¢Bes Afirmativas, favor verificar https://validacoes-proafe.ufsc.br/

6.3 Deverdo ser anexados ao formulario de inscrigdo os seguintes documentos:

a) Historico Escolar Atualizado;
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b) Para candidatos(as) as vagas da Politica de A¢Bes Afirmativas, incluir
o documento de validacdo da autodeclaracdo referente a categoria
da Politica de AcGes Afirmativas a que a pessoa candidata tenha
direito, conforme Anexo | deste edital.

6.4 A homologacdo das inscricdes para as vagas de monitoria serd realizada pelo
Departamento de Informatica e Estatistica (INE), considerando a reserva de vagas a
PAA e as exigéncias minimas previstas no item 2 deste edital, conforme artigos 82 e
20 da Resolugdo Normativa 194/2024/CUn.

7  Das competéncias do(da) monitor(a)

7.1 A selecdo de monitores e monitoras devera levar em consideracdao as necessidades
da disciplina, bem como as condicGes estruturais para seu exercicio e as atribuicdes
dos(das) monitores(as) definidas na Resolucdo, conforme descritas a seguir.

7.2 Compete ao monitor:

| — elaborar com o(a) professor(a) supervisor(a) e registrar no
Sistema Moni o plano de atividades e o cronograma das tarefas
previstas para a realizagdo da monitoria;

Il — orientar os estudantes que solicitarem monitoria, registrando
semanalmente seu acompanhamento no Sistema Moni;

Ill — oferecer aos estudantes suporte pedagdgico para a realizacao
de seus trabalhos, colaborando para a compreensdo das tarefas,
esclarecendo duvidas e contribuindo para a melhoria do processo
de aprendizagem;

IV — auxiliar na preparacdo de material didatico experimental ou
necessario para as aulas prdticas das disciplinas com monitoria
realizadas nos laboratdrios de ensino, observada a compatibilidade
dessa tarefa com o seu grau de conhecimento e de experiéncia;

V — disponibilizar seus horarios de atendimento no Sistema Moni e
estar disponivel para os atendimentos de monitoria nos horarios
divulgados;
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VI — preencher o Termo de Compromisso de monitoria disponivel
no Sistema Moni, encaminhando-o, apés as devidas assinaturas, ao
departamento de ensino ou a unidade equivalente nos campi ao(a)
qual esteja vinculada a disciplina com monitoria;

VIl — registrar no Sistema todas as atividades desenvolvidas no
cumprimento da monitoria;

VIII — atestar a presenca, no Sistema Moni, de estudantes que
comparecerem nas reunides, nos atendimentos e nos grupos de
estudo;

IX — avaliar, no Sistema Moni, o Programa de Monitoria; e

X — preencher e enviar, via Sistema Moni, o relatério de atividades
em até 30 dias a partir do seu desligamento do Programa de
Monitoria.

8 Da carga hordria e remuneragao

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

0O/a monitor/a bolsista exercera suas fun¢des em 12 (doze) horas semanais durante
o semestre letivo.?

E permitida a manutencdo de um(uma) monitor(a) bolsista na mesma disciplina com
monitoria, sem novo processo seletivo, por no maximo 2 (dois) semestres
consecutivos, a partir da avaliagcdo de seu desempenho.

Um(uma) estudante poderd ser beneficiado(a) com bolsa de monitoria por um
periodo total maximo de 4 (quatro) semestres, consecutivos ou nao. Essa restricdo é
aplicada ao nimero de matricula do(da) estudante.

O exercicio da monitoria enseja o pagamento de bolsa mensal no valor de RS 568,00
(quinhentos e sessenta e oito reais) e vale-transporte no valor de RS 132,00 (cento e
trinta e dois reais), totalizando RS 700,00 (setecentos reais). O pagamento é

proporcional aos dias trabalhados, contados a partir da data inicial do cadastro no

sistema Moni.

A previsdo para o depdsito das bolsas é até o quinto dia util do més seguinte ao
fechamento da folha de pagamentos.

2 No caso de sele¢cdo de monitores(as) voluntarios(as), a carga horaria semanal de atividades
de monitoria devera ser especificada para cada vaga anunciada, sendo permitidas no minimo 4
(quatro) e no maximo 12 (doze) horas.
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8.6  Observagdes sobre a primeira parcela do pagamento: o pagamento da Monitoria é
sempre proporcional aos dias trabalhados no periodo entre o dia 21 de um més e o
dia 20 do més seguinte. Desta forma, monitores(as) cadastrados(as) depois do dia 20
compordo a folha de pagamentos do més seguinte.

9 Das disposicoes finais

9.1 Eventuais duvidas sobre este edital devem ser enviadas para ine@contato.ufsc.br ;

Documento assinado digitalmente

Elder Rizzon Santos

Data: 10/12/2025 09:04:00-0300

CPF: "**.442.960-"*

Verifique as assinaturas em https://v.ufsc.br

Elder Rizzon Santos
Chefe do Departamento de Informatica e Estatistica (INE/CTC)
Portaria n? 1292/2025/GR
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ANEXO |

DAS VAGAS RESERVADAS A POLITICA DE AGOES AFIRMATIVAS

As pessoas candidatas as vagas de monitoria remunerada deverao informar, no ato da
inscricdo, se pretendem concorrer as vagas da Politica de A¢Oes Afirmativas.

Para mais informacGes sobre a validacdo da autodeclaracdo das categorias referentes
a politica de ac¢des afirmativas, favor verificar https://validacoes-proafe.ufsc.br/.

Os documentos enviados serdo verificados sera realizada pelo Departamento de
Informatica e Estatistica (INE) para homologacdo das inscri¢des.

As pessoas candidatas as vagas da Politica de Acdes Afirmativas deverdo incluir, junto
aos documentos de inscricdo, os documentos especificados a seguir, conforme a
categoria de inscricao:

2.1 CATEGORIA A: NEGROS, INDIGENAS E QUILOMBOLAS

a) pessoas autodeclaradas pardas ou pretas que possuam aspectos fenotipicos que
as caracterizem como pertencentes ao grupo racial negro

DOCUMENTOS ACEITOS:

1. As pessoas que tenham ingressado por esta modalidade de cota na UFSC
deverdo solicitar previamente a PROAFE uma declaracdo da categoria da
reserva da vaga de ingresso, via e-mail
<coordvalidacoes.proafe@contato.ufsc.br>. (Observacdo: se atentem ao prazo

para emissdo da declaragdo, de no minimo cinco dias Uteis).

2. Para pessoas que tenham ingressado na UFSC por outra modalidade, e
gueiram concorrer a vaga de monitoria nesta categoria, é necessario ja ter
realizado a validacdo da autodeclaracdo junto a Pré-reitoria de Acdes
Afirmativas (PROAFE), e inserir o documento de validacdo emitido nesse
processo.

b) pessoas com consciéncia intima declarada sobre ser indigena ou quilombola

DOCUMENTOS ACEITOS:
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1. As pessoas que tenham ingressado por esta modalidade de cota na UFSC
deverdo solicitar previamente a PROAFE uma declaracdo da categoria da
reserva da vaga de ingresso, via e-mail
<coordvalidacoes.proafe@contato.ufsc.br>. (Observagdo: se atentem ao prazo

para emissdo da declaragdo, de no minimo cinco dias Uteis).

2. Para pessoas que tenham ingressado na UFSC por outra modalidade, e
gueiram concorrer a vaga de monitoria nesta categoria, é necessario ter
realizado a validacdo da autodeclaragdo junto a Pré-reitoria de AgOes
Afirmativas (PROAFE), e inserir o documento de validacdo emitido nesse
processo.

2.2 CATEGORIA B: PESSOAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL
a) pessoas com baixa renda
DOCUMENTOS ACEITOS:

1. As pessoas que tenham ingressado por esta modalidade de cota na UFSC
deverdao solicitar previamente a PROAFE uma declaragdo da categoria da
reserva da vaga de ingresso, via e-mail
<coordvalidacoes.proafe@contato.ufsc.br>. (Observacgdo: se atentem ao prazo

para emissdo da declaragdo, de no minimo cinco dias Uteis).

2- Para pessoas que tenham ingressado na UFSC por outra modalidade, e
gueiram concorrer a vaga de monitoria nesta categoria, serdo aceitos o
comprovante de cadastro atualizado do Cadunico
(https://cadunico.dataprev.gov.br/) ou do Cadastro Prae
(https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br/), que deverdo ser emitidos e

incluidos pelo candidato na inscrigdo.

b) pessoas com deficiéncia (mais especificamente, pessoas que tenham
impedimento de longo prazo de natureza fisica, intelectual e/ou sensorial que,
em interagdo com uma ou mais barreiras, possam ter obstruida a sua
participacdo plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi¢cbes com as
demais pessoas, conforme a Lei n? 13.146/15 — Estatuto da Pessoa com
Deficiéncia)

DOCUMENTOS ACEITOS:

10
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As pessoas que tenham ingressado por esta modalidade de cota na UFSC
deverdo solicitar previamente a PROAFE uma declaracdo da categoria da
reserva da vaga de ingresso, via e-mail
<coordvalidacoes.proafe@contato.ufsc.br>. (Observagdo: se atentem ao prazo

para emissdo da declaragdo, de no minimo cinco dias Uteis).

Para pessoas que tenham ingressado na UFSC por outra modalidade, e
gueiram concorrer a vaga de monitoria nesta categoria, é necessario ter
realizado a validacdo da autodeclaragdo junto a Pré-reitoria de AgOes
Afirmativas (PROAFE), e inserir o documento de validacdo emitido nesse
processo.

c) pessoas refugiadas, solicitantes de refligio ou portadoras de visto humanitario

DOCUMENTOS ACEITOS:

1.

As pessoas que tenham ingressado por esta modalidade de cota na UFSC
deverdo solicitar previamente a PROAFE uma declaracdo da categoria da
reserva da vaga de ingresso, via e-mail
<coordvalidacoes.proafe@contato.ufsc.br>. (Observagdo: se atentem ao prazo

para emissdo da declaragdo, de no minimo cinco dias Uteis).

Para pessoas que tenham ingressado na UFSC por outra modalidade, e
gueiram concorrer a vaga de monitoria nesta categoria, é necessario ter
realizado a validacdo da autodeclaragdo junto a Pré-reitoria de AgOes
Afirmativas (PROAFE), e inserir o documento de validacdo emitido nesse
processo.

2.3 CATEGORIA C: PESSOAS TRANS

a) Pessoas trans (nos termos do Art. 62, inciso |, da Resolu¢do Normativa n2
181/2023/CUn)

DOCUMENTOS ACEITOS:

1.

As pessoas que tenham ingressado por esta modalidade de cota na UFSC
deverdo solicitar previamente a PROAFE uma declaracdo da categoria da
reserva da vaga de ingresso, via e-mail
<coordvalidacoes.proafe@contato.ufsc.br>. (Observagdo: se atentem ao prazo

para emissdo da declaragdo, de no minimo cinco dias Uteis).
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SERVIG EDERAL
UNIVERSIDADE FED% SANTA CATARINA

CENTRO TECNOLOGICO

DEPARTAMENTO DE INFORMATICA E ESTATISTICA
CAMPUS UNIVERSITARIO REITOR JOAO DAVID FERREIRA LIMA — TRINDADE
CEP: 88.040-900 — FLORIANOPOLIS — SC
TELEFONE: (048) 3721-9942 — FAX: (048) 3721-9498

Site: https://ine.ufsc.br  e-mail: ine@contato.ufsc.br

Para pessoas que tenham ingressado na UFSC por outra modalidade, e
gueiram concorrer a vaga de monitoria nesta categoria, é necessario ter
realizado a validacdo da autodeclaragdo junto a Pré-reitoria de Agles
Afirmativas (PROAFE), e inserir o documento de validacdo emitido nesse

processo.
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	1 Do objeto
	1.1 Monitoria é a ação pedagógica e didática atribuída aos estudantes de graduação, supervisionada por professor responsável por disciplina de qualquer natureza constante do currículo vigente, que requer planejamento, desenvolvimento e avaliação e que possibilita, simultaneamente, a formação profissional dos discentes que se habilitam ao papel de monitor e dos demais estudantes legalmente matriculados tanto na disciplina à qual se vincula o monitor, quanto nas disciplinas com ementas semelhantes, respeitado o grau de conhecimento e de experiência deste.
	1.2 A monitoria apresenta duas modalidades:
	I – remunerada por bolsa e outros auxílios; e
	II – voluntária.
	1.3 O Programa de Monitoria da UFSC é regido pela RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 194/2024/CUn, DE 12 DE JULHO DE 2024, que está disponível na página do Programa de Monitoria e deverá ser de conhecimento de todos e todas as monitoras, os monitores, supervisores, supervisoras, departamentos e centros de ensino, e consultada sempre que necessário.

	2 Dos requisitos para candidatura
	2.1 Para candidatar-se a vaga remunerada e atuar no Programa de Monitoria da UFSC, o(a) estudante deverá atender as seguintes condições:
	I – estar matriculado(a) regularmente em curso de graduação da UFSC;
	II – ter cursado e obtido aprovação na disciplina da qual pretende ser monitor – ou em disciplina equivalente – com nota mínima igual a 7,0 (sete vírgula zero).
	III – comprovar, no departamento de ensino ou na unidade equivalente nos campi, a compatibilidade entre os horários de suas atividades acadêmicas e os propostos para o desenvolvimento das atividades de monitoria;
	IV – ter obtido, do(da) professor(a) supervisor(a), avaliação satisfatória – nota igual ou superior a 7,0 – no exercício das atividades de monitoria no decorrer dos dois últimos semestres;
	V – não ter recebido Bolsa Monitoria por um período igual ou superior a 4 (quatro) semestres; e
	VI – não receber outras bolsas de ensino, estágio, pesquisa ou extensão, excetuados os benefícios pecuniários destinados a promover a permanência dos(das) estudantes nos cursos em que estiverem matriculados(as).
	§ 1º Estudantes provenientes do Programa de Mobilidade Acadêmica da Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (ANDIFES) poderão, observadas as demais disposições deste artigo, candidatar-se ao Programa de Monitoria na modalidade remunerada desde que tenham cursado, em suas instituições de origem, disciplina com ementa equivalente, o que deverá ser comprovado pelo departamento de ensino ou na unidade equivalente nos campi e publicizado no Sistema Moni.
	§ 2º Com exceção dos itens V e VI, todas as condições previstas acima deverão ser atendidas pelo estudante que se candidatar à monitoria voluntária.

	3 Das vagas e das vagas reservadas à Política de Ações Afirmativas
	3.1 Este edital disponibilizará 11 (onze) vagas de bolsas de monitoria. Destas, 08 (oito) serão destinadas a classificação geral, e 03 (três) serão reservadas à Política de Ações Afirmativas (PAA), conforme as categorias estabelecidas no artigo 20 da RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 194/2024/CUn:
	a) negros, indígenas e quilombolas, isto é, pessoas autodeclaradas pardas ou pretas que possuam aspectos fenotípicos que as caracterizem como pertencentes ao grupo racial negro e que tenham passado por validação da autodeclaração de negros(as) feita pela Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Equidade (PROAFE), bem como pessoas com consciência íntima declarada sobre ser indígena ou quilombola e que tenham passado por validação da autodeclaração de indígena ou de quilombola feita pela PROAFE;
	b) pessoas em vulnerabilidade social, isto é, pessoas com baixa renda que tenham passado por validação da declaração de renda feita pela PROAFE; pessoas com deficiência, mais especificamente, pessoas que tenham impedimento de longo prazo de natureza física, intelectual e/ou sensorial que, em interação com uma ou mais barreiras, possam ter obstruída a sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, conforme a Lei nº 13.146/15 – Estatuto da Pessoa com Deficiência – e que tenham passado por verificação da condição de deficiência junto à PROAFE; bem como pessoas refugiadas, solicitantes de refúgio ou portadoras de visto humanitário, autodeclarados(as) que tenham ingressado por essa modalidade na UFSC; e
	c) pessoas trans, nos termos do Art. 6º, inciso I, da Resolução Normativa nº 181/2023/CUn, que tenham feito validação da autodeclaração junto à PROAFE.

	4 Da distribuição das vagas por disciplina:
	4.1 A distribuição das vagas de bolsas por disciplinas está descrita no quadro a seguir.
	Nome e código da Disciplina
	Vagas para classificação geral
	Vaga reservada à PAA – categoria A
	Vaga reservada à PAA – categoria B
	Vaga reservada à PAA – categoria C
	Introdução à Ciência da Computação (INE-5201) *
	2
	-
	1
	-
	Cálculo Numérico em Computadores (INE-5202)**
	2
	1
	-
	1
	-
	-
	-
	1
	-
	-
	-
	Fundamentos para Matemática Discreta para Computação (INE-5403)
	1
	-
	-
	-
	Organização de Computadores I (INE-5411)
	1
	-
	-
	-
	Linguagens Formais e Compiladores (INE-5421)
	1
	-
	-
	-
	Probabilidade Estatística e Processos Estocásticos (INE-5118)
	1
	-
	-
	-
	Introdução à Estatística (INE-5113) ***
	1
	1
	-
	-
	* Das 02 (duas) vagas oferecidas, 1 (uma) será preferencialmente reservada à PAA – Categoria B;
	** Das 02 (duas) vagas oferecidas, 1 (uma) será preferencialmente reservada à PAA – Categoria A;
	*** A vaga oferecida será preferencialmente reservada à PAA – Categoria A;
	4.2 Observação: qualquer estudante de graduação que atenda os requisitos do item 2.1 deste edital pode se candidatar a qualquer das disciplinas. No caso das vagas reservadas à PAA, a restrição será aplicada no momento de convocação do(da) candidato(a) aprovado(a).
	4.3 No caso de vaga reservada à Política de Ações Afirmativas que não tenha candidato(a) inscrito(a) que atenda aos requisitos mínimos estabelecidos no artigo 8º da Resolução Normativa 194/2024/CUn, serão convocados(as) candidatos(as) das outras categorias estabelecidas na PAA, conforme o artigo 20 da resolução. Na ausência de candidatos(as) a todas as categorias da PAA, a vaga será destinada a candidato(a) da classificação geral.

	5 Dos critérios e das etapas de realização da seleção dos monitores
	A seleção e classificação das pessoas candidatas que tiverem suas inscrições previamente homologadas será realizada pelos professores supervisores(as) das respectivas disciplinas, conforme os critérios apresentados a seguir: Entrevista e Análise de currículo.
	5.1 As etapas de avaliação das pessoas candidatas cuja inscrição seja homologada serão as seguintes, e serão realizadas da seguinte forma: Entrevista e Análise de currículo pelo professor supervisor da disciplina correspondente.

	6 Das inscrições
	6.1 As inscrições serão realizadas por meio do link https://ine.ufsc.br/ e e-mail: ine@contato.ufsc.br a partir das 12 horas do dia 15 de dezembro de 2025, e estarão abertas até as 18 horas do dia 27 de fevereiro de 2026.
	6.2 As pessoas candidatas deverão informar, na inscrição, caso pretendam concorrer em categoria da Política de Ações Afirmativas, nas vagas reservadas à PAA. Para mais informações sobre a validação da autodeclaração das categorias referentes à Política de Ações Afirmativas, favor verificar https://validacoes-proafe.ufsc.br/
	6.3 Deverão ser anexados ao formulário de inscrição os seguintes documentos:
	a) Histórico Escolar Atualizado;
	b) Para candidatos(as) às vagas da Política de Ações Afirmativas, incluir o documento de validação da autodeclaração referente à categoria da Política de Ações Afirmativas a que a pessoa candidata tenha direito, conforme Anexo I deste edital.
	6.4 A homologação das inscrições para as vagas de monitoria será realizada pelo Departamento de Informática e Estatística (INE), considerando a reserva de vagas à PAA e as exigências mínimas previstas no item 2 deste edital, conforme artigos 8º e 20 da Resolução Normativa 194/2024/CUn.

	7 Das competências do(da) monitor(a)
	7.1 A seleção de monitores e monitoras deverá levar em consideração as necessidades da disciplina, bem como as condições estruturais para seu exercício e as atribuições dos(das) monitores(as) definidas na Resolução, conforme descritas a seguir.
	7.2 Compete ao monitor:
	I – elaborar com o(a) professor(a) supervisor(a) e registrar no Sistema Moni o plano de atividades e o cronograma das tarefas previstas para a realização da monitoria;
	II – orientar os estudantes que solicitarem monitoria, registrando semanalmente seu acompanhamento no Sistema Moni;
	III – oferecer aos estudantes suporte pedagógico para a realização de seus trabalhos, colaborando para a compreensão das tarefas, esclarecendo dúvidas e contribuindo para a melhoria do processo de aprendizagem;
	IV – auxiliar na preparação de material didático experimental ou necessário para as aulas práticas das disciplinas com monitoria realizadas nos laboratórios de ensino, observada a compatibilidade dessa tarefa com o seu grau de conhecimento e de experiência;
	V – disponibilizar seus horários de atendimento no Sistema Moni e estar disponível para os atendimentos de monitoria nos horários divulgados;
	VI – preencher o Termo de Compromisso de monitoria disponível no Sistema Moni, encaminhando-o, após as devidas assinaturas, ao departamento de ensino ou à unidade equivalente nos campi ao(à) qual esteja vinculada a disciplina com monitoria;
	VII – registrar no Sistema todas as atividades desenvolvidas no cumprimento da monitoria;
	VIII – atestar a presença, no Sistema Moni, de estudantes que comparecerem nas reuniões, nos atendimentos e nos grupos de estudo;
	IX – avaliar, no Sistema Moni, o Programa de Monitoria; e
	X – preencher e enviar, via Sistema Moni, o relatório de atividades em até 30 dias a partir do seu desligamento do Programa de Monitoria.

	8 Da carga horária e remuneração
	8.1 O/a monitor/a bolsista exercerá suas funções em 12 (doze) horas semanais durante o semestre letivo.
	8.2 É permitida a manutenção de um(uma) monitor(a) bolsista na mesma disciplina com monitoria, sem novo processo seletivo, por no máximo 2 (dois) semestres consecutivos, a partir da avaliação de seu desempenho.
	8.3 Um(uma) estudante poderá ser beneficiado(a) com bolsa de monitoria por um período total máximo de 4 (quatro) semestres, consecutivos ou não. Essa restrição é aplicada ao número de matrícula do(da) estudante.
	8.4 O exercício da monitoria enseja o pagamento de bolsa mensal no valor de R$ 568,00 (quinhentos e sessenta e oito reais) e vale-transporte no valor de R$ 132,00 (cento e trinta e dois reais), totalizando R$ 700,00 (setecentos reais). O pagamento é proporcional aos dias trabalhados, contados a partir da data inicial do cadastro no sistema Moni.
	8.5 A previsão para o depósito das bolsas é até o quinto dia útil do mês seguinte ao fechamento da folha de pagamentos.
	8.6 Observações sobre a primeira parcela do pagamento: o pagamento da Monitoria é sempre proporcional aos dias trabalhados no período entre o dia 21 de um mês e o dia 20 do mês seguinte. Desta forma, monitores(as) cadastrados(as) depois do dia 20 comporão a folha de pagamentos do mês seguinte.

	9 Das disposições finais
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